
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 

 

INDICAÇÃO N. º 147/2018. 

 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM COM CONSTRUÇÃO/REFORMA DAS 
CALÇADAS EM FRENTE AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS. 
BEM COMO A INSTALAÇÃO DO PISO TÁTIL NESTES.  
 

                  Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 

Poder Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja 

enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, 

Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 16 de abril de 2018. 

 

 

CÍCERO ALVES DOS SANTOS                                       NEISON COSTA LIMA 

              Vereador                                                                         Vereador 

      

 

JOSÉ MARIA DOS SANTOS                        FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ 

            Vereador                                                                   Vereador 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                        Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, necessidade de se tomar medidas que objetivem com 
construção/reforma das calçadas em frente aos Órgãos Públicos. Bem como a 
instalação do piso tátil nestes. 
 
                         Esses pisos têm, como serventia, auxiliar a caminhada das pessoas, 
sejam elas deficientes visuais, crianças, idosos e até mesmo turistas. Como 
revestimento de chão, os pisos táteis não funcionam sozinhos e sim com uma 
composição de peças que caracterizam uma caminhada segura e com autonomia. 
 
                          Deve-se evitar de todas as maneiras guiar o deficiente visual a áreas 
sem saída ou que possam oferecer perigo. Todo obstáculo deve estar devidamente 
sinalizado com o piso tátil de alerta. 
                          

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


